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Guaratingueta, 22 de fevereiro de 2017

DE: Departamento Legislativo
PARA: Departamento Legislativo

Referência:
Processo: 61/1999
Proposicao:Projeto de Lei Legislativo n° 1/2017

Altera a redação do inciso II, do art. 23-A, da Lei Municipal nº 3.348, de 8 de junho de 1999,
que disciplina a organização do Transporte Coletivo no Município e autoriza o Poder
Executivo a promover a concessão do serviço público de transporte coletivo de passageiros
no Município de Guaratinguetá, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer da Comissão de Justiça

Ação: Parecer Contrário
Complemento: Esta Comissão vem se manifestar contrariamente à tramitação do referido
Projeto, opinando pela sua inconstitucionalidade. Requeremos que o Parecer seja
encaminhado à apreciação do Egrégio Plenário, nos termos do art. 59, § 2º, da Resolução
nº 493, de 8 de agosto de 2002 - Regimento Interno da Câmara.

Providências: Aguardar Resultado da Votação do Parecer da Comissão de Justiça

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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